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1.Estabeleça rotinas consistentes de validação das contri-
buições patronais e funcionais repassadas ao órgão;

2.Estude a possibilidade de integração ao Projeto Rh-Folha, 
em desenvolvimento pelo Departamento de Despesa de Pessoal 
do Estado e pela Unidade Central de Recursos Humanos, cujo 
intercâmbio de informações poderá servir para apurar a integri-
dade das contribuições recolhidas;

3.Cumpra com os termos do art. 38 da Portaria MF nº 
464/2018, ou sua congênere aplicável, na elaboração das pro-
jeções atuariais;

4.Reveja sua política de manejo dos ativos imobiliários, 
finalizando a anunciada contratação de Fundo de lnvestimento 
lmobiliário ou adotando outras providências que maximizem a 
geração de retorno financeiro sobre esses recursos;

5.Elabore estudo sobre as consequências de eventual 
determinação judicial que reconheça o direito de migração dos 
servidores para o regime de previdência complementar, bem 
como os possíveis benefícios de uma alteração legislativa que 
autorize planejadamente a migração dos servidores e os meca-
nismos de equilíbrio das finanças públicas; e,

6.Contabilize as provisões de contingência decorrentes de 
ações judiciais.

O CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA, após proferir 
voto, agradeceu, por fim, nos seguintes termos:

Agradeço muitíssimo, muitíssimo mesmo, porque é uma 
confiança enorme que Vossas Excelências consignam ao meu 
trabalho, de ter um acompanhamento unânime numa matéria 
tão larga, tão cheia de nuances, e que apresenta dificuldades 
interpretativas, mas que nos levaram, acredito, a uma boa 
solução.

Já cumprimentei a todos no início dos trabalhos e, ao seu 
final, gostaria de dirigir uma palavra especificamente à minha 
equipe do Gabinete, chefiada pelo Olavo Silva Junior, ao Ger-
mano Fraga Lima, ao Adriano Pontes Helena, ao Denilson de 
Alcantara e à Érica Alves de Souza, que foram os Assessores 
que estiveram debruçados na garimpagem de todos esses 
dados que permitiram a formulação do voto. Agradeço muito 
a dedicação, o empenho, a amizade, a lealdade que sempre os 
caracterizaram, e que neste momento torna-se tão importante 
para quem tem a responsabilidade de relatar.

O PRESIDENTE, após a aprovação do voto do Relator, assim 
se manifestou:

Antes de encerrar a Sessão, informo que a matéria será 
encaminhada à douta Assembleia Legislativa, como manda a 
Constituição, e na forma como o Relator acaba de se referir. 
Vamos mandar por processo eletrônico, com as assinaturas 
eletrônicas dos senhores Conselheiros, que é mais rápido. Farei 
também uma comunicação direta ao senhor Governador do 
Estado, cumprimentando Sua Excelência pelo resultado.

Não posso encerrar sem antes cumprimentar, e o faço na 
pessoa do eminente Relator e, evidentemente, ao fazê-lo, cum-
primento todos os Conselheiros que participaram da Sessão, 
pelas contribuições que trouxeram, e também a equipe que 
manteve o trabalho até chegarmos a este ponto. É um trabalho 
que, sabemos todos, exige o concurso de uma grande equipe e 
a ela também transmito os meus cumprimentos, mas nenhuma 
equipe chega ao final se não tiver um grande líder.

Meus parabéns, Conselheiro Renato Martins Costa, não só 
pela profundidade como pela amplitude do seu trabalho. Vossa 
Excelência foi a pontos que, normalmente, nos trabalhos que 
temos feito até hoje, não chegamos com esse nível de detalha-
mento, explorando muito bem os resultados das Fiscalizações 
Operacionais.

Como disse o Conselheiro Decano, logo no início da Ses-
são, a Assembleia Legislativa tem um tesouro, vai receber um 
documento fantástico para o seu trabalho de fiscalização do 
Governo do Estado e, a partir daí, também ter muito a propor, 
que é o que quer a nossa Constituição e é o que quer a nossa 
sociedade.

Por fim, esgotada a pauta dos trabalhos, o PRESIDENTE 
indagou do Representante do Ministério Público de Contas se 
havia eventual interesse recursal em qualquer dos processos 
apreciados na sessão.

O Senhor Procurador-Geral não indicou item a ser enca-
minhado para apreciação específica do Ministério Público de 
Contas.

Ofereceu, por fim, a palavra para quem dela quisesse fazer 
uso e, em não havendo interesse, declarou encerrada a sessão.

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e quarenta 
e seis minutos, foi encerrada a sessão, da qual mandei lavrar 
a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai subscrita e 
assinada. Eu, , Sérgio Ciquera Rossi, Secretário-Diretor Geral, a 
subscrevi.

Edgard Camargo Rodrigues
Antonio Roque Citadini
Renato Martins Costa
Cristiana de Castro Moraes
Dimas Ramalho
Sidney Estanislau Beraldo
Márcio Martins de Camargo
Thiago Pinheiro Lima
Luiz Menezes Neto

 ATOS ADMINISTRATIVOS

 ATOS DO DEPARTAMENTO GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO

 ATOS DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNANDO:
FABIANA SANTOS VIEIRA RODRIGUES, RG 34.390.470-6, 

ocupante do cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização; DIEGO 
PAGLIARINI VIVENCIO, RG 41.572.575-6, ocupante do cargo 
de Agente da Fiscalização – TI, ambos do SQC-III; ARMAN-
DO MAURICIO VARELLA NETO, RG 29.919.889-3 e RODRIGO 
MENDES ROSA, RG 42.732.842-1, ambos exercendo a função 
gratificada de Chefe Técnico da Fiscalização, todos do QSTC, 
para comporem Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, 
objeto do processo SEI 0006454/2020-46, cabendo à primeira a 
gestão do contrato (ATO 815/2020);

RENATA WHITE, RG 29.412.038-5, ocupante do cargo de 
Agente da Fiscalização - Administração, do SQC-III, do QSTC, 
para exercer em substituição a função gratificada de Chefe Téc-
nico da Fiscalização, durante o impedimento de Luiz Henrique 
Rossato, por férias (ATO 816/2020);

FABIANA SANTOS VIEIRA RODRIGUES, RG 34.390.470-6, 
ocupante do cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização; ERICK 
VENANCIO LOPES PEREIRA, RG 40.281.977-9, ocupante do 
cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização – TI; EDSON SALES 
JUNIOR, RG 16.490.977-1, ocupante do cargo de Agente da 
Fiscalização – TI, todos do SQC-III e ARMANDO MAURICIO 
VARELLA NETO, RG 29.919.889-3, exercendo a função gratifica-
da de Chefe Técnico da Fiscalização, todos do QSTC, para com-
porem Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, objeto do 
processo SEI 0004924/2020-37, cabendo à primeira a gestão do 
contrato (ATO 821/2020).

virtude do benefício fiscal (crédito outorgado) para a renúncia 
fiscal do PROAC/lCMS, nos termos do artigo 14, inciso ll, da LRF;

10.8.Delimite a vigência do benefício fiscal do PROAC/
ICMS de forma vinculada com a motivação e o interesse públi-
co, estimando prazo para alcance de metas e objetivos de 
desenvolvimento socioeconômico para o Estado;

10.9.Rediscuta a regulamentação do PROAC, que permite 
que empresas fumígenas divulguem e fortaleçam sua marca 
através da renúncia fiscal do Estado de São Paulo, uma vez que 
a Lei nº 16.005/15 aumentou a tributação nas operações com 
fumo e seus sucedâneos manufaturados para desestimular o 
consumo;

10.10.Elabore rotina de checagem da prática vedada pelo 
artigo 9º da Lei nº 12.268/06, ou seja, com a finalidade de 
garantir que patrocinador e proponentes não sejam os mesmos 
para um determinado projeto;

10.11.Cumpra decisões judiciais proferidas no juízo 
singular (MS nº 1033077 62.2016.8.26.0053), confirmadas 
com a decisão colegiada do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (Agravo de instrumento nº 2180100-
57.2016.8.26.0000), no sentido de dar publicidade e transpa-
rência às informações do PROAC/lCMS (divulgação da correla-
ção entre patrocinador, proponente, projeto e valor);

10.12.Aprofunde medidas no sentido de garantir o acesso 
desta E. Corte aos dados relativos à arrecadação e à concessão 
de benefícios tributários;

10.13.Realize estudos acerca do crédito acumulado de 
ICMS, avaliando os respectivos efeitos nos resultados financei-
ros e patrimoniais do Governo do Estado;

10.14.Reavalie prioritariamente a viabilidade da manuten-
ção de benefícios tributários com vigência de mais de 20 (vinte) 
anos e com prazo indeterminado;

10.15.Efetue levantamento específico e mais acurado que 
indique o valor que efetivamente deixará de ser arrecadado em 
virtude da concessão de benefícios tributários;

11.Aprimore a designação dos indicadores e metas con-
tidos no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei Orçamentária Anual, com designação de valores mais 
coerentes com a realidade dos exercícios de referência;

12.Aprimore a contabilização de créditos a receber pelo 
regime de competência e a mensuração adequada dos bens 
móveis e imóveis, bem assim das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais pelo referido regime e, ainda, 
de fornecedores e contas a pagar, bem como ativos e passivos 
contingentes;

13.Apresente informações detalhadas acerca dos ajustes 
de exercícios anteriores, contabilizados nos exercícios de 2019 
e seguintes;

14.Acrescente, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, autoriza-
ção específica para a realização de remanejamentos, transposi-
ções e transferências que impliquem alteração dos programas 
governamentais inicialmente estipulados;

14.1.Quando da diminuição dos investimentos, tais altera-
ções devem ser processadas por meio de lei específica, em cum-
primento ao inciso VI, do artigo 167 da Constituição Federal;

14.2.Realize análise quanto aos critérios adotados para 
aplicação dos recursos primários, justificando o saldo remanes-
cente, no caso no elevado percentual de 350% do Resultado 
Primário estimado pela LDO – Lei nº 16.884/2018;

15.Providencie, em relação aos precatórios, a elaboração 
de conciliação contábil e financeira e a regularização dos saldos 
dos fundos de reserva de depósitos judiciais, nos termos das 
diferenças apuradas nas Leis nº 151/15, na EC 94/16 e na EC 
99/17.

16.Demonstre devidamente as projeções previdenciárias no 
Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Pre-
vidência dos Servidores, detalhando o montante necessário de 
aportes futuros a serem desembolsados pelo Governo Estadual;

17.Divulgue, com nível de detalhe adequado, os investi-
mentos realizados pelo Governo em atendimento ao disposto 
nas Leis de Diretrizes Orçamentárias;

17.1.Providencie por meio da CGE tabela explicativa da 
movimentação da conta “Investimentos e Aplicações Temporá-
rias - Curto e Longo Prazo”.

18.Faça constar do Anexo 13 do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária as informações relativas às parcerias 
público-privadas executadas pelas estatais não dependentes;

19.Republique os dados correspondentes ao resultado 
nominal contidos no Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária e relativos ao exercício de 2019;

20.Exclua, do cômputo da aplicação em saúde, as despesas 
relativas ao Fundo de Combate à Pobreza (FECOEP), elaborando 
programação adequada para a utilização dos referidos valores;

21.Passe a incluir gradualmente no cômputo dos gastos 
com pessoal os aportes para cobertura do déficit previdenciário, 
atendendo à regra de transição prevista na Decisão desta E. 
Corte, exarada no TC-021431.989.18-5.

22.Aprimore o Sistema de Controle Interno, de modo a dar 
efetividade ao quanto disposto nos artigos 70 da Constituição 
Federal e 32 da Constituição Estadual, adotando medidas para 
garantir o regular funcionamento dos órgãos que integram o 
sistema, promovendo a estruturação, a regulamentação para 
solução de conflito de atribuições com maior autonomia e inde-
pendência, incluindo a participação nos processos de renúncia 
fiscal e sem prejuízo da transparência ativa dos resultados 
obtidos com as atuações da CGA e do DCA.

Ao Departamento de Despesa de Pessoal do Estado, para 
que:

1.Articule junto ao Departamento de Controle e Avaliação 
(DCA) a fiscalização de conformidades em relação à folha de 
pagamento, no que diz respeito à suficiência, exatidão e con-
fiabilidade dos dados, a fim de aumentar a amostra dos testes 
realizados pelo DDPE;

2.Realize, nos casos em que há entendimento sedimen-
tado no Judiciário, o cálculo dos adicionais salariais conforme 
decidido, evitando, assim, ações judiciais que contribuem para 
a morosidade no julgamento de processos e que resultem 
em precatórios, os quais vêm a se somar ao expressivo saldo 
de débitos existentes, que impactam sobremaneira as contas 
estaduais; e,

3.Cumpra o cronograma estabelecido para implantação do 
Projeto Rh-Folha.

À Unidade Central de Recursos Humanos, para que:
1.Realize e divulgue estudos específicos sobre a necessi-

dade de pessoal para cada órgão, estimando o tempo neces-
sário de realização de concurso e treinamento, em virtude do 
envelhecimento e perspectiva de aposentadoria do quadro de 
pessoal do Poder Executivo;

2.Cumpra o cronograma estabelecido para implantação do 
Projeto Rh-Folha.

Ao Departamento de Controle e Avaliação, para que:
1. Atenda ao estabelecido no artigo 35, lll, da Constituição 

do Estado de São Paulo, exercendo o controle sobre o deferi-
mento de vantagens e a forma de calcular qualquer parcela 
integrante do subsídio, vencimento ou salário dos membros ou 
servidores estaduais, junto ao DDPE.

À São Paulo Previdência – SPPREV, para que:

na ordem jurídica estadual mediante lei em sentido estrito 
(alínea “g”, do inciso XII, do art. 155 da CF/88 c.c. a Lei Com-
plementar nº 24/1975 e o § 6º, do art. 150 da CF/88), consoante 
entendimento definido pelo E. STF;

1.2.Que a concessão dos benefícios fiscais atendeu aos 
requisitos estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 
inclusive no que tange aos quadros e anexos integrantes das 
peças orçamentárias, conforme modelagem estabelecida pelo 
Manual de Demonstrativos Fiscais da STN;

1.3.Que a concessão dos benefícios fiscais se insere em polí-
tica pública estratégica de fomento, marcada pela racionalidade 
e por objetivos de ordem socioeconômicos bem definidos; e,

1.4.Que os órgãos responsáveis pelo ente exercem eficaz e 
suficientemente o controle sobre os benefícios fiscais concedi-
dos, comprovando-se a mensuração do valor efetivamente fruí-
do de benefícios fiscais, sua compatibilidade com a autorização 
inserida na LOA para aquele exercício e o real atingimento dos 
objetivos socioeconômicos colimados.

RECOMENDAÇÕES:
Ao Governo do Estado de São Paulo, para que:
1.Caso destine, nos próximos exercícios, no âmbito do 

Programa Dinheiro Direto na Escola, recursos às Associações 
de Pais e Mestres, deve fazê-lo com tempo suficiente para 
aplicação tempestiva no próprio ano em que repassados, em 
ações coerentes com o estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação;

2.Promova estudos de viabilidade, visando à prospecção de 
novas Parcerias Público-Privadas das quais resultem a realiza-
ção de novos investimentos;

3.Regulamente a compensação entre precatórios e créditos 
provenientes da dívida ativa, conforme previsto no artigo 105 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição Federal;

4.Reduza gradativamente as despesas com pessoal, a fim 
de que o índice seja reconduzido a patamar que não demande 
a emissão de alertas.

À Secretaria da Fazenda e Planejamento, para que:
1.Aprimore a mensuração das metas e dos riscos fiscais, 

especialmente em relação aos passivos contingentes, iden-
tificando os tipos de risco nas contas públicas, estimando os 
respectivos graus de exposição e de tolerância;

2.Elabore a Lei Orçamentária Anual em conformidade com 
os requisitos do artigo 5º e demais dispositivos aplicáveis da 
LRF, observando à modelagem determinada pelo Manual de 
Demonstrativos Fiscais da STN;

3.Aprimore as técnicas para estimar o resultado das 
Empresas Estatais Dependentes consolidado no Balanço Geral 
do Estado, garantindo a consistência nos seus dados e indican-
do a data a que se referem os resultados;

4.Estabeleça tratativas com a CETESB e a CPTM, para a 
apropriação contábil dos passivos identificados pela auditoria 
independente e não reconhecidos;

5.Elabore estratégia de atuação concentrada nos 100 
maiores devedores de Dívida Ativa, visando a recuperar esses 
créditos;

6.Elabore metodologia de projeção de perdas na dívida 
ativa, visando ao devido registro no Balanço Patrimonial;

7.Observe ao disposto na lnstrução de Procedimentos 
Contábeis IPC-02 para o reconhecimento de ajustes por irre-
cuperabilidade de ativo, finalizando os anunciados estudos de 
segmentação qualitativa do estoque;

7.1.Nos procedimentos de reconhecimento e mensuração 
de ativos imobilizados, realize a revisão da vida útil e do valor 
residual dos itens de seu ativo, ao final de cada exercício.

7.2.Utilize, nos termos do art. 44 da LRF, os recursos em 
estoque da receita de alienação de ativos diferida em exercícios 
anteriores no total de R$ 12.599 mil e pendentes de aplicação.

8. Estabeleça controle contábil segregado das despesas 
com pessoal efetivo contribuinte do RPPS, em relação àqueles 
vinculados ao RGPS;

9. Relativamente à Previdência, reiterando determinação 
deste Tribunal para apresentação do plano de amortização que 
assegure equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, cumpre, ainda, 
subscrever as seguintes recomendações:

9.1.Realize estudos quanto aos impactos de possíveis 
migrações dos servidores para o regime de previdência com-
plementar;

9.2.Envide esforços para conciliar os dados utilizados pelo 
SIGEPREV com as contribuições individuais contabilizadas e 
vertidas à SPPREV pelo SIAFEM, mediante a criação de uma 
regra geral para todos os órgãos dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Defen-
soria Pública, com layout padrão de arquivos, a fim de apurar a 
integridade das contribuições recolhidas;

9.3.Corrija o procedimento de contabilização das trans-
ferências do Estado para cobertura da insuficiência financeira 
do RPPS, na forma determinada pelo Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público;

9.4.Promova junto à Contadoria Geral do Estado maior 
transparência no registro das situações dos imóveis do patri-
mônio previdenciário, mediante item especial nas Notas Expli-
cativas do BGE;

9.5.Estime de forma confiável, mediante esforço comum 
com a Procuradoria Geral do Estado, os valores das ações judi-
ciais classificadas como “prováveis”, a fim de constituir provi-
são para a saída de recursos e assim promover o acautelamento 
financeiro do Estado;

9.6.Levante demonstrações adequadas às normas contá-
beis, em especial quanto ao registro do devido Passivo Atuarial, 
em conformidade com a NBC TSP 15, do Conselho Federal de 
Contabilidade; e,

9.7.Aprimore a base de dados para avaliação atuarial.
10.Relativamente à Renúncia de Receitas;
10.1.Aborde as ações que permitirão a estimativa fidedig-

na da amplitude da política de desonerações e do seu impacto 
para as finanças do Estado;

10.2.Integre o Controle Interno às fases de execução, 
mensuração, contabilização e, em especial, da verificação da 
efetividade da medida, com aferição dos impactos socioeconô-
micos alcançados;

10.3.Evidencie que os atos concessivos de benefícios fiscais 
estejam atrelados a limite temporal claro e consentâneo com a 
motivação e com o interesse público envolvido, além de compa-
tível com a maturação das metas e objetivos de desenvolvimen-
to socioeconômico para o Estado;

10.4.Edite norma para disciplinar os procedimentos, com-
petências e limites dos órgãos responsáveis pela concessão, 
avaliação e monitoramento dos benefícios tributários;

10.5.Faça com que o fluxo dos controles a serem esta-
belecidos cumpra com os objetivos de planejamento prévio e 
posterior avaliação dos retornos alcançados;

10.6.Aprimore a metodologia de cálculo das renúncias 
fiscais e garanta a compatibilidade entre as diferentes peças de 
planejamento;

10.7.Elabore anualmente cálculo da estimativa de impacto 
orçamentário; adote medidas de compensação e adequação das 
metas fiscais da LDO e de estimativas das receitas da LOA, em 

Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 
da Tomada de Preços nº 11/20 da Prefeitura de Araçoiaba da 
Serra para execução de serviços médicos de pronto atendi-
mento.

Valor Estimado: R$1.374.576,00
Advogados (cadastrados no e-TCESP): Andreia Gomes de 

Lima (OABSP 358667) e André Navarro (OABSP 158924)
Inicialmente, o E. Plenário referendou a decisão que sus-

pendera a Tomada de Preços nº 11/20 da Prefeitura Municipal 
de Araçoiaba da Serra.

Ato contínuo, no mérito, pelo voto do Auditor Substituto de 
Conselheiro Márcio Martins de Camargo, Relator, dos Conse-
lheiros Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Cristiana 
de Castro Moraes, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, 
o E. Plenário, ante o exposto no voto do Relator, decidiu julgar 
parcialmente procedente a primeira representação e impro-
cedente a segunda representação, determinando à Prefeitura 
Municipal de Araçoiaba da Serra que retifique o edital da Toma-
da de Preços nº 11/20, nos termos do referido voto, devendo, 
ainda, a Administração, publicar o novo texto do edital e reabrir 
o prazo legal para oferecimento das propostas, nos moldes do 
artigo 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Determinou, por fim, com o trânsito em julgado, sejam os 
processos arquivados.

Em sequência, o PRESIDENTE assim se manifestou:
Encerrada a matéria relativa aos Exames Prévios de Edital, 

iremos iniciar a ordem do dia para apreciar o TC-002347.989.19-
6, que se trata das contas anuais do Governador do Estado de 
São Paulo, relativas ao exercício de 2019, de acordo com artigo 
23 da Lei Complementar nº 709/93 e artigo 73,§ 2º, combinado 
com o artigo 186, Parágrafo Único, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Para relatar a matéria, passo a palavra ao eminente Conse-
lheiro Renato Martins Costa.

SEÇÃO ESTADUAL
RELATOR - CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA
01 TC-002347.989.19-6
Assunto: Contas Anuais do Governador do Estado de São 

Paulo, relativas ao exercício de 2019 (artigo 23 da Lei Comple-
mentar nº 709/93 e artigo 73, §2º, combinado com artigo 186, 
parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal).

Interessado: Governador do Estado de São Paulo.
Responsável: João Doria.
Procuradora-Geral do Estado: Maria Lia Porto Corona.
Procuradores da Fazenda Estadual: Carim José Féres e Luiz 

Menezes Neto.
Procurador-Geral de Contas: Thiago Pinheiro Lima.
Acompanham: TC-009609.989.19-9, TC-009612.989.19-4, 

TC-020308.989.19-3, TC-020310.989.19-9, TC-010688.989.20-
1 ,  T C - 0 1 0 6 9 1 . 9 8 9 . 2 0 - 6 ,  T C - 0 1 0 6 9 2 . 9 8 9 . 2 0 - 5 , 
TC-010693.989.20-4, TC-010695.989.20-2, TC-010696.989.20-
1 ,  T C - 0 1 0 6 9 7 . 9 8 9 . 2 0 - 0 ,  T C - 0 1 0 6 9 9 . 9 8 9 . 2 0 - 8 , 
TC-010701.989.20-4, TC-010702.989.20-3, TC-010703.989.20-
2, TC-010704.989.20-1 e TC-010706.989.20-9.

Referenciados: Expedientes  TC-002356 .989.19-4 , 
TC-013097.989.19-8, TC-006199.989.19-5, TC-016848.989.19-
0 ,  T C - 0 2 1 4 0 1 . 9 8 9 . 1 9 - 9 ,  T C - 0 0 0 8 1 8 . 9 8 9 . 2 0 - 4  e 
TC-001810.989.20-2.

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Cristiana de Castro Moraes, Dimas 
Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor Substituto 
de Conselheiro Márcio Martins de Camargo, o E. Plenário, à 
vista do que consta do processo e das peças acessórias, tendo 
presentes as conclusões, discussão e votação da matéria, com 
fundamento no § 4º, do artigo 23 da Lei Complementar nº 
709/93, decidiu emitir parecer prévio favorável à aprovação das 
contas anuais do exercício de 2019 do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo João Doria, com ressalvas 
e, em decorrência, consignando as determinações e recomen-
dações constantes do voto do Relator e das notas taquigráficas, 
abaixo discriminadas, nos termos e para os efeitos de direito, 
excetuados os atos pendentes de exame ou julgamento por 
este Tribunal.

As sustentações orais e manifestações, exaradas na oportu-
nidade, constarão na íntegra das notas taquigráficas, inseridas 
ao correspondente processo eletrônico.

DETERMINAÇÕES POR CONTA DAS RESSALVAS:
Ao Governo do Estado de São Paulo, para que:
1.Aplique, no exercício de 2021, em despesas elegíveis no 

Ensino, o valor da glosa do FUNDEB (R$ 506.000,00), adotando 
as providências de inclusão dessa medida no projeto da LOA.

2.Reveja a situação das Secretarias de Estado que estão 
compostas majoritariamente por funcionários comissionados, 
privilegiando o ingresso de servidores pela via do concurso 
público, respeitadas as restrições incidentes até 31 de dezembro 
de 2021;

3.Redimensione, observadas as mesmas restrições, as 
necessidades administrativas, extinguindo os cargos excedentes 
e/ou atualmente desnecessários, realizando concurso público 
para o preenchimento de postos vagos e imprescindíveis à ade-
quada prestação de serviços públicos;

4.Apresente “Plano de Ação” consistente, definindo como 
projeta equacionar de modo paulatino o seu déficit previdenci-
ário e/ou suportar o pesado impacto da insuficiência financeira 
nos anos futuros, indicando fontes alternativas e adicionais de 
financiamento;

5.Incremente o planejamento relativo à quitação do Pas-
sivo Judicial (em reiteração), observando os objetivos da E.C. 
nº 99/2017 e os termos pactuados com o E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, inclusive promovendo novo Plano de 
Pagamentos de Precatórios, de forma que os montantes esti-
mados para cada exercício se constituam de valores equânimes, 
efetivando divisão em parcelas iguais do estoque dos débitos 
judiciais para a devida projeção de quitação integral do saldo 
no exercício de 2024;

6.Indique, na Lei Orçamentária, critérios e limites para 
admissão de pessoal;

7.Promova as audiências públicas na área da saúde, conso-
ante previsto na Lei Complementar n° 141/12;

8.Regularize os benefícios fiscais concedidos à revelia do 
CONFAZ até a edição da Lei Complementar nº 160/17, dando 
sequência ao Plano de Ação e ao Cronograma de Implantação 
elaborados pela Secretaria da Fazenda;

9.Aperfeiçoe a elaboração da LDO na parte correspondente 
ao demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 
receita (cf. art. 4º, § 2º, V, da LRF);

10.Realize estudos técnicos formalizados em processo pró-
prio, previamente à concessão dos benefícios fiscais, com indis-
pensável aprovação de convênio no CONFAZ, previsão na LDO, 
observância dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
edição de lei em sentido estrito, que preveja, inclusive, prazo 
determinado de duração da renúncia fiscal, prorrogável se 
atendidos critérios previamente estabelecidos, conforme o caso.

À Secretaria da Fazenda e Planejamento, para que:
1. Demonstre que a concessão de Benefícios Fiscais cumpre 

com os seguintes requisitos mínimos:
1.1.Que a desoneração fiscal está respaldada e adequada 

aos termos do Convênio da CONFAZ e, além disso, internalizada 

Flavia
Realce
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